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PARECER JURíDICO 2OI8 - PMIIB

coNCoRRÊNCrA N": 001 /201 ó

CONTRATO N': O26U2at 6

OBJETO: CONSIRUÇÀO DE OI (UMA) CRECHE PRO-INFÃNCIA TIPO I, RESIDENCIAT

VIVA ITAITUBA, ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE ITAITUBA-PA

ASSUNIO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO

CONTRATADA: C. M. DOS SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

O Secrelório Municipol de EducoçÕo encominhou oo

Deporiomento de Cornpros e LicitoçÕo do Prefeituro Municipol de lloitubo/PA -
DICOM, justificotivo e pedldo de prorrogoçôo de prozo reolizodo pelo conlrotodo

C. M. DOS SANÍOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, referente o Conconêncio no

00r/20ró.

A conlrotodo encominho pedido de oditivo de prozo iustificondo

que preciso prorogor ote 24 de Junho de 2019, em rozõo de questÕes pontuodos

no justif icotivo e soliciÍoÇÔo.

Verifico-se que nôo hó molivos poro o extinÇõo do ConÍroto, que

nÕo se opero em decurso do prozo, mos openos com o reolizoçÕo do objeto e o

recebimento pelo AdministroÇõo Municipol.

Assim, constoto-se que forom definidos pelo legislodor ordinório. os

prozos de execuÇõo dos controtos, os hipóteses que jusÍificom o ossinoluro de

lermos odiiivos, suo formo {por escrilo), bem como condiçõo poro volidode dos

pronogoçôes (prévio oulorizoçõo de ouloridode superior), que necessoriomente

devem ser observodos pelo odminiskodor pÚblico. 
b
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Conlroto por escopo, por suo vez, é oquele cujo prozo de execuçÕo

somente se extingue quondo o conkolodo enlrego poro o conlrolonle, o objeto

conkotodo, rozÕo porque enlende-se que o tempo nÕo importo poro fins de

encerromento dos obrigoçÕes, mos openos corocterizo o moro do controtodo.

Nos Artigos 54 o 80, do Lei no 8.6ó6193 prever disposiçôes referentes

oos temos do formolizoçõo, olleroçõo, execuçôo, inexecuçõo e rescisõo dos

controtos firmodos com o AdminislroÇôo PÚblico. Denlre essos normos, vejomos o

que foi previsto nos Artigos 57 a ô7 do mesmo normo Lei n" 8.óóó193, cujos regros

referem-se o pronogoçõo, ocomponhomento e fiscolizoçôo do execuçÔo dos

conlrolos.

As pronogoÇÔes de prozos resultontes dos foios e fenômenos

descritos onteriormenle no § lo do Artigo 57 gerom oditivos de prozo que devem

ser oulorizodos e formolizodos, conforme previslo no § 2o do mesmo Arligo 57 § 2"

- Íodo prorrogoçõo de prozo deveró ser juslificodo por escrito e previomente

outorizodo pelo outoridode compeÍenle poro celebror o controto.

Poro lonlo nos conlrolos com o Adminislroçôo, busco-se o resultodo

fínol, servindo o clóusulo que Íixo o prozo de execuçõo como limite poro o

enkego do objeto, sem que o controtodo sofro sonções controluois, ou seio, no

controto de obro o Administroçõo viso o enÍrego do obielo, logo, oo eslipulor

prozo poÍo o entrego do obro, lol clóusulo nôo pertence o essêncio do controlo

e sim meconismo que se dirige à controtodo.

Além disso, dentre os regros poro o inexecuçôo e rescisôo dos

controlos, o legislodor estobeleceu os cosos que juslíficom o prorogoçÕo

outomotico, por iguol período, do cronogromo de execuçoo.
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De tudo exposlo, este Procurodor Jurídico Municipol, conclui que o

prozo dos etopos de execuçôo, conclusÔo e entrego, tornou-se insuficiente poro

que o conÍroto cumpro com o suo obrigoÇÕo principol, hovendo inleresse

público juslificodo e opós o observÔncio de todos os sêus requisitos legois prévios

e possrv el oronoaó- . medionÍe o ossinoÍuro de Termo de Aditivo de Prozo DOrO A

dolo futur'ode24de Junho de 2019.

É o porecer, sub censuro.

ITAITUBA' PA, Junho de 2018.

Atem

Procurod rJu c Mu nicipol

OAB/PA n" 9.964^
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